Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, 


A Casa do Povo!

REQUERIMENTO Nº 19/2011

Exmo. Sr.  

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a realização de Audiência Pública, regionalizada, para discussão da Lei Orçamentária Anual – LOA, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

J U S T I F I C A T I V A 



A transparência é, sem dúvidas, um dos mais importantes instrumentos  republicanos, pois visa tornar público o que é do público e a ele deve ser prestada toda a  clareza de seu manejo. Transcende, em muito, os aspectos atinentes à mera e burocrática divulgação de dados administrativos. Vai além, exige que o Poder Público  informe e esclareça, em linguagem acessível, as políticas públicas, tornando-as compreensíveis da população, principal destinatária dos programas de realocação dos recursos públicos.

      

Neste contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal, com os acréscimos trazidos pela Lei Complementar no 131/2009, apontou, de forma enfática, quais os principais instrumentos da transparência, destacando entre eles o incentivo à participação popular e a realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 



Assim, as audiências públicas orçamentárias constituem, hoje, um importante instrumento de controle democrático. O orçamento participativo, incrementado pelas audiências, possibilita um maior envolvimento da sociedade nos projetos que utilizam recursos públicos.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2011.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES

Vereador

